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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANTIM 

ESTADO DA BAHIA 

 

PORTARIA Nº. 028, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018.  

 

“Designa servidor público municipal para 

função de fiscal de contratos no âmbito do 

município de Itarantim.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITARANTIM, no uso de suas 

atribuições, contidas na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na lei geral de licitações (Lei 

8.666/93), especialmente o exposto no artigo 69; 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização contínua acerca da 

execução de todos os contratos em que é parte contratante o Município de Itarantim; 

CONSIDERANDO que aos contratos públicos se deve a observância de 

todos os princípios constitucionais; 

  

 RESOLVE:   

 

 Art. 1º - Designar o servidor JUVENÁRIO SOARES LUCAS JÚNIOR, 

encarregado de contratos, registrado sob a matrícula n° 2388, inscrito no CPF do MF 

n° 97343773534 para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS no âmbito do 

Município de Itarantim. 

Art. 2º - Os contratos, inclusive os termos aditivos de números 149/2014; 

55/2015; 302/2015; 01/2017 à 75/2017; 77/2017; 78/2017; 80/2017; 81/2017 à 

168/2017, 176/2017 à 285/2017; 296/2017 à 406/2017;413/2017 à 545/2017; 

548/2017 à671/2017; 676/2017 à 691/2017; 695/2017 à 709/2017; 711/2017 à 

716/2017; 718/2017; 720/2017 à 723/2017; 731/2017; 732/2017; ; 734/2017; 

736/2017; 744/2017 à 749/2017; 755/2017;01/2018 à 58/2018; 60/2018 à 69/2018; 

72/2018 à 88/2018; 96/2018 à 165/2018; 153-A/2018; 163-A/2018; 168/2018 à 

198/2018; 200/2018 à 208/2018; 210/2018; 211/2018;215/2018; 216/2018; 217/2018 

à 223/2018 ficam sob a fiscalização e responsabilidade do servidor designado no 

artigo 1°, tendo efeitos retroativos às datas de suas respectivas assinaturas. 

Art. 3º - Fica determinado que nos contratos celebrados, bem como seus 

aditivos, após a presente data, deverá conter cláusula especifica nomeando o servidor 

designado como fiscal do referido contrato a ser pactuado.  

Art. 4° - Esta Portaria tem efeitos retroativos à 02 de janeiro de 2017, 

devendo serem revogadas as disposições em contrário.  

 

       Itarantim- Bahia, em 27 de novembro de 2018. 

 

 

 

PAULO SILVA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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